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Autor - Ver. Professor Leandro dos Santos - DEM

O Vereador que abaixo subscreve propõe à

nobre mesa, consultado o augusto e soberano

Plenário, na forma regimental, 9ue este

documento seja lido em sessão e encaminhado

a Secretaria de Infraestrutura e Logística e

Fazenda.

..Indico que o Município desenvolva uma campanha de conscientização sobre a limpeza

de terrenos urbanos e que cumpra o que determina os Artigos 16l e !62 do.Código de

Código de Obras e Posiuras - iei Complementar no 19, de 2lll2ll995 (Atualizado pela

Complementar no 85, de 1310912010')

Art. 16l. Todo teneno não edificado dentro do perimetro urbano do

iüu"túi", fica obrigaáo ao proprietário manter sua devida limpeza, evitando

que os mesmos selaÃ utilizado, ,onlo depósito de lixo, detritos e reslduos de

qualquer natureza. Parágrafo único' A Prefeitura poderá notificar os

p-pri"tatiot dos lotes urúnot para sua devida limpeza' e quando estes não

executarem o, ,.rriço, no prazo estipulado, o Órgão competente o fará'

colocando o valor do serviço na divida ativa em nome do proprietário'

AÍt.|62,0poderExecutivoÍicaautorizadoalançarnaguia-dearrecadação
do IpTU Aos proprúaiios dos lotes urbanos, os valores dos serviços de

limpeza executados.

Justificativa:
conforme o diagnóstico realizado pelo Plano Municipal de saneamento Básico-PMSB'

no município de cáceres a coleta áe lixo não cobre tbotz. da população o que ocasiona

o depósito de resíduos em teÍrenos baldios (bolsões de lixo)' A realidade retratada pelo

PMSB é em parte resultante da grande quantidade de terrenos não edificados no

perímetro urbano de Cáceres, os quais tomados por matagais tornam-se locais de

descarte de resíduos sólidos. A proposição em apreço tem como objetivo requerer do

poào executivo o desenvolvimento 
-de 

uma campanha de conscientização e

consequentemente o 
"umprimento 

dos artigos 16l e 162 do Código de Obras e Posturas

Na

lZt
Sessão de: I r#P

I r"-*
[oo DE MATo GRosso

MUNICIPAL DE CACERES

o ,2Á*,
)

CÂMARA

o

APRõVffi
PROTOCOLO
s^ff.-!PL!)pt

H 
^).ü,Sobno l»csí

Ass flaLa-*
5^!/é'

Proieto de Lei

N')É)/Ebl

Presidenteba CâmaraProjeto De Decreto
Lesislativo
Requerimento

x Indicação REJEITADO

Moção
Emenda

Presidente da Câmara



municipal.Defendemosqueomunicípioatueefrsgatill-::"l"iosbairros'caso
necessário contrate Áuit ftt"uis para o desenvolvimento dos servtços'

Diante da necessidade que se observa é que solicitamos a respectiva proposição'

Agradeço antecipadamente a atenção'
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